
BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1379, de 18 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23163.002234.2024-18, resolve:

Art. 1º Designar as/os servidoras/es abaixo relacionados para, sob a responsabilidade/presidência do
primeiro, constituírem o Núcleo Governança, Riscos e Controles do IFSul.

André Fernando Pegorer Câmpus Pelotas

Daiane Bender Câmpus Sapiranga

Diego Alessandro Pereira dos Santos Câmpus Sapiranga

Gildemberg Alves dos Santos Câmpus Charqueadas

Juliano Ramires de Moraes Bagiotto Reitoria

Leandro da Silva Camargo Câmpus Bagé

Luciano Luís de Azeredo Reitoria

Mônica Zanol Remde Reitoria

Rafael Rodrigues Bastos Câmpus Bagé

Rosani Zachow Câmpus Sapiranga

Art. 2º As atividades a serem desenvolvidas são aquelas estabelecidas pela Política de Gestão de Riscos do
IFSul e pela Instrução Normativa n.º 01/2019 do Comitê de Governança, Riscos e Controles.

Art. 3º Revogar a Portaria n.º 522, de 13 de março de 2024.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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